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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 573
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/9/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A mobilidade urbana é uma das políticas públicas que mais impactam a vida das Pessoas com Deficiência.

A política pública que prevê as “lutas” das pessoas com deficiência nos remete a debruçar na busca de otimização dos recursos e minimização dos problemas que podem impactar de forma direta ou indireta a vida das pessoas que apresentam as necessidades especiais.

É sabido, que o nosso município tem o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência e que este está debruçado em elaborar ações para que a vida em sociedade/comunidade seja mais fácil e leve para aqueles que mais necessitam.

O maior desafio do gestor público é transformar a suas atividades em ações inclusivas, assim sendo, acreditamos que há necessidade da municipalidade em realizar um Plano Municipal de Mobilidade Inclusiva.

A Lei Municipal nº 5148/2010, a qual determinou a criação do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência poderá ser o instrumento que receba os recursos das aplicações de multas aos motoristas que estacionam de forma equivocada nas vagas destinadas aos deficientes.

O Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência é gerenciado pelo Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência que poderá investir esses recursos em ações voltadas para as pessoas com deficiência.

 Vale ressaltar, que atualmente existe previsão na legislação local sobre a aplicação de multas aos motoristas que estacionam de forma equivocada nas vagas destinadas aos deficientes,
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Procuradora Geral do Município, MARIA ISADORA MINETTO CORADI, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar sobre a possibilidade de realizar estudos para determinar que as multas de trânsito oriundas de estacionamento irregular nas vagas destinadas às pessoas com deficiência sejam repassadas ao Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de setembro de 2022.
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